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LEI ORDINARIA Nº 651/2024  

Lei Varlei Elias Silva “Dedê” 

 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE DELTA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURAL, A CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AS COMPANHIAS DE 
FOLIAS DE SANTOS REIS. “ 

 
 
“O Povo do Município de Delta, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprova e eu Prefeito, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.” 
 

Art. 1º Fica o município de Delta através da secretaria Municipal de Cultura autorizado a 

conceder as companhias de folias de Santos Reis que se apresentarem nas ruas e estiverem 

devidamente cadastradas no sistema municipal de Cultura, auxílio financeiro no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) para pagamento de despesas com aquisição de vestimentas típicas, 

instrumentos musicais, adornos, transporte na locomoção dos membros e figurantes, dentre outros 

gastos que se fizerem necessários para a promoção de suas apresentações, e destinadas as 

comemorações.  

Art. 2º. A contribuição mencionada deverá ser paga de acordo com o cronograma 

financeiro a ser estabelecido pela secretaria Municipal de Cultura e deverá ser utilizada para 

pagamento/ressarcimento/reembolso das despesas das companhias devidamente cadastradas no 

Sistema Municipal de Cultura há pelo menos 03 (três) anos e que se apresentam nas ruas 

municipais há pelo menos 05 (cinco) anos. 

Art. 3º A companhia beneficiada deverá prestar contas ao Município de Delta do auxílio 

financeiro recebido dentro de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados do recebimento do 

recurso.  

Art. 4º Para o cumprimento desta lei, se necessário, a Secretaria Municipal de Cultura 

assinará com as folias de Santo Reis os ajustes administrativos cabíveis.  

Art. 5º As despesas oriundas da execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentarias próprias da Secretaria Municipal de Cultura, podendo o executivo suplementá-las, 

se necessário.  

Art.6º  

Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Delta, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

Marcos Roberto Estevam 

Prefeito Municipal 


